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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

 

 

EDITAL N° 375/2025 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO – TAE 

RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO MEDULA ÓSSEA  

Congonhas/MG - Prova objetiva 

Técnico em Laboratório/Área Edificações 

Nº INSC CANDIDATO Status do Pedido Justificativa Indeferimento do Pedido 

3091 FRANCIELLY APARECIDA BORGES indeferido 

9.3.1. O candidato doador de medula óssea deverá inserir no sistema, atestado ou laudo emitido por 
médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação, no prazo 
estabelecido no cronograma do Edital Anexo I. 
9.3.2. Caracteriza-se como doador aquele que efetivamente tenha feito doação de medula óssea, ou seja, 
o fato de estar cadastrado como "Doador(a) voluntário(a) de medula óssea” não o configura como 
doador. 

2278 WILLIAM MAIA TEIXEIRA indeferido 

9.3.1. O candidato doador de medula óssea deverá inserir no sistema, atestado ou laudo emitido por 
médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação, no prazo 
estabelecido no cronograma do Edital Anexo I. 
9.3.2. Caracteriza-se como doador aquele que efetivamente tenha feito doação de medula óssea, ou seja, 
o fato de estar cadastrado como "Doador(a) voluntário(a) de medula óssea” não o configura como 
doador. 
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Sabará/MG - Prova objetiva 

Técnico em Laboratório/Área Química 

Nº INSC CANDIDATO Status do Pedido Justificativa Indeferimento do Pedido 

2075 ARTHUR DE ASSIS MACHADO indeferido 

9.3.1. O candidato doador de medula óssea deverá inserir no sistema, atestado ou laudo emitido por 
médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação, no prazo 
estabelecido no cronograma do Edital Anexo I. 
9.3.2. Caracteriza-se como doador aquele que efetivamente tenha feito doação de medula óssea, ou seja, 
o fato de estar cadastrado como "Doador(a) voluntário(a) de medula óssea” não o configura como 
doador. 

2500 HANNA LEIJOTO DE OLIVEIRA indeferido 

9.3.1. O candidato doador de medula óssea deverá inserir no sistema, atestado ou laudo emitido por 
médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação, no prazo 
estabelecido no cronograma do Edital Anexo I. 
9.3.2. Caracteriza-se como doador aquele que efetivamente tenha feito doação de medula óssea, ou seja, 
o fato de estar cadastrado como "Doador(a) voluntário(a) de medula óssea” não o configura como 
doador. 

3292 JOÃO FELIPE PINHEIRO RODRIGUES indeferido 

9.3.1. O candidato doador de medula óssea deverá inserir no sistema, atestado ou laudo emitido por 
médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação, no prazo 
estabelecido no cronograma do Edital Anexo I. 
9.3.2. Caracteriza-se como doador aquele que efetivamente tenha feito doação de medula óssea, ou seja, 
o fato de estar cadastrado como "Doador(a) voluntário(a) de medula óssea” não o configura como 
doador. 



Belo horizonte, 16 de julho de 2025 
Página 3 

 

2756 MARIANA DA SILVEIRA DOS ANJOS indeferido 

9.3.1. O candidato doador de medula óssea deverá inserir no sistema, atestado ou laudo emitido por 
médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação, no prazo 
estabelecido no cronograma do Edital Anexo I. 
9.3.2. Caracteriza-se como doador aquele que efetivamente tenha feito doação de medula óssea, ou seja, 
o fato de estar cadastrado como "Doador(a) voluntário(a) de medula óssea” não o configura como 
doador. 

2624 NATHALIA OLIVEIRA COSTA indeferido 

9.3.1. O candidato doador de medula óssea deverá inserir no sistema, atestado ou laudo emitido por 
médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação, no prazo 
estabelecido no cronograma do Edital Anexo I. 
9.3.2. Caracteriza-se como doador aquele que efetivamente tenha feito doação de medula óssea, ou seja, 
o fato de estar cadastrado como "Doador(a) voluntário(a) de medula óssea” não o configura como 
doador. 

  

Bambuí/MG - Prova objetiva 

Técnico de Laboratório/ Área Física 

Nº INSC CANDIDATO Status do Pedido Justificativa Indeferimento do Pedido 

2866 MARIA GIRLANDIA DE SOUSA indeferido 

9.3.1. O candidato doador de medula óssea deverá inserir no sistema, atestado ou laudo emitido por 
médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação, no prazo 
estabelecido no cronograma do Edital Anexo I. 
9.3.2. Caracteriza-se como doador aquele que efetivamente tenha feito doação de medula óssea, ou seja, 
o fato de estar cadastrado como "Doador(a) voluntário(a) de medula óssea” não o configura como 
doador. 

 

 

 


